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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 040/2020
Súmula: “Providências sobre o Loteamento Chácara Estância da Capela – Projeto de Lei 21/2020”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos Vereadores, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; 
REQUER resposta das informações solicitadas no Requerimento nº 57/2019, quanto às providências que serão adotadas pelo Poder Executivo em relação à área destinada ao Município no Loteamento Chácaras Estância da Capela, qual seja, lote 21 da quadra 8, conforme Decreto de aprovação n. 25/81.

JUSTIFICATIVA

Foi apresentado nesta Casa o Projeto de Lei n. 21/2020, de origem do Poder Executivo, sendo que Projeto de Lei com igual teor tramitou sobre a mesma matéria no ano passado, sob nº 04/2019, restando arquivado por conta da ausência de informações por parte do Executivo. 

Naquela ocasião, com o fim de sanar os inúmeros desvirtuamentos em relação ao Loteamento Instância da Capela, a Câmara Municipal solicitou informações e documentos relevantes ao Executivo, por meio do Requerimento nº 57/2019. 
Isso porque realizamos pesquisa sobre as áreas institucionais referentes ao Loteamento Chácaras Estância da Capela, e constatamos uma grave irregularidade que traz prejuízo ao Município, a qual deverá ser corrigida pelo Executivo.

Em resposta ao Requerimento (cópia em anexo), o Chefe do Executivo informou que “será realizado o levantamento de toda a documentação possível para a devida análise, (...) e a aplicação da devida regularização das áreas apontadas”.

Ocorre que o referido levantamento de informações continua pendente, prejudicando a análise e discussão da matéria, tornando inviável a votação do Projeto de Lei. Por tais razões reiteramos as solicitações feitas no Requerimento nº 57/2019, nos mesmos termos, que são os seguintes:


De acordo com o Decreto de aprovação do referido loteamento (Decreto n. 25/1981), a área do Município é a correspondente ao lote número 08 da quadra 21, medindo 35.275,50 metros quadrados, em consonância com a planta aprovada pela Prefeitura. Tal loteamento foi devidamente registrado no Registro de Imóveis de São José dos Pinhais, Cartório do 2° Ofício.

Contudo, verificamos que foi aberta a matrícula n. 68.286 do Registro de Imóveis do 2° Ofício, com essa mesma área medindo 18.217,25 metros quadrados, divergindo do Decreto de aprovação do loteamento.


O artigo 28 da Lei n. 6.766/1979, e o artigo 24 da Lei Municipal n. 244/2010 tratam das alterações dos loteamentos, e o §2° do artigo 24 em especial tem a seguinte redação: 

“Art. 24. ...

(...)

§ 2º Quando houver mudança substancial do Plano, o projeto será examinado no todo ou na parte alterada observando as disposições desta Lei e aquelas constantes do Alvará e baixando-se novo Decreto.”

Considerando que no ano de 2013 houve uma alteração substancial da planta originária do Loteamento Chácaras Estância da Capela no que diz respeito à área institucional, diminuindo sobremaneira a metragem do lote 08 da quadra 21; que foi projetada uma nova rua sobre o lote 08 da quadra 21 (cf. planta de alteração aprovada pela Prefeitura em 03 de maio de 2013); que de acordo com a planta de alteração foram destinados ao município alguns lotes da quadra número 1, sendo que boa parte deles é inaproveitável por serem pantanosos e de reserva; que obtivemos informação de que não houve novo Decreto municipal aprovando a alteração da planta do loteamento ocorrida no ano de 2013, parece-nos existir nulidade dessa alteração por violação da Lei Municipal n. 244/2010 (isso sem contar o evidente prejuízo ao Município).


Logo, caso realmente inexista Decreto aprovando a alteração da planta do loteamento ocorrida no ano de 2013, entendemos que o Poder Executivo deverá adotar as medidas cabíveis para regularizar as áreas institucionais, salientando que os Vereadores que este subscrevem não concordam com o recebimento de áreas inaproveitáveis, como os lotes da quadra número 1.

Tijucas do Sul, 16 de setembro de 2020.
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